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demonstração de inexistência de bens a inventariar. No caso em apreço, restaram demonstradas (pelos documentos de páginas 97/120 
- Cédulas de Identidade) as relações de parentesco dos referidos herdeiros/sucessores com a credora originária (Maria Augusta Costa), 
bem como o óbito desta (página 100) e da fi lha desta - Maria do Carmo Barbosa Melo (página 114). De outro turno, de uma análise da 
Escritura Pública de Inventário e Partilha acostada às páginas 115/120 (formalizada em 25/09/2018), observa-se que consta na mesma, 
como bem deixado pela credora/falecida Maria Augusta Costa, o crédito decorrente dos autos do precatório em epígrafe, no valor de 
R$ 94.728,18 (noventa e quatro mil setecentos e vinte e oito reais e dezoito centavos), o qual será partilhado na seguinte forma: o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), caberá, individualmente, aos fi lhos Maria José Barbosa (CPF n.º 048.903.104-87), Maria 
Helena Barbosa Silva (CPF n.º 133.788.944-68) e Manoel Augusto Barbosa (CPF n.º 006.047.474-20), a fração restante será dividida em 
partes iguais, ou seja, o percentual de 5% (cinco por cento), caberá, individualmente, aos netos herdeiros: Luís Cláudio Barbosa Melo 
(CPF n.º 348.002.634-68), Cézar Augusto Barbosa Melo (CPF n.º 449.564.444-00), Izabel Cristina Barbosa Melo (CPF n.º 662.908.214-
15), Cláudia Maria Barbosa Melo de Mendonça (CPF n.º 777.172.954-15) e Alexsandre Barbosa Melo (CPF n.º 828.050.834-15). 
Neste instante, cumpre registrar que o valor acima mencionado corresponde ao crédito bruto da Srª. Maria Augusta Costa, conforme 
certidão de página 93. Outrossim, na Escritura Pública acima aludida constam informações acerca da isenção do pagamento do ITCD 
(Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos), conforme se infere à página 119. Dita isenção, 
resta corroborada, também, pelo documento de página 121. Diante do cenário apresentado, não existe óbice à habilitação dos referidos 
herdeiros nos autos em epígrafe. Ante o exposto, defi ro o requerimento de páginas 94/96 - dos sucessores da credora Maria Augusta 
Costa - quais sejam: Maria José Barbosa (CPF n.º 048.903.104-87), Maria Helena Barbosa Silva (CPF n.º 133.788.944-68), Manoel 
Augusto Barbosa (CPF n.º 006.047.474-20), Luís Cláudio Barbosa Melo (CPF n.º 348.002.634-68), Cézar Augusto Barbosa Melo (CPF 
n.º 449.564.444-00), Izabel Cristina Barbosa Melo (CPF n.º 662.908.214-15), Cláudia Maria Barbosa Melo de Mendonça (CPF n.º 
777.172.954-15) e Alexsandre Barbosa Melo (CPF n.º 828.050.834-15), habilitando-os no requisitório em epígrafe, determinando que, 
quando da expedição dos respectivos alvarás nos presentes autos, estes sejam feitos em nome dos referidos herdeiros habilitados, nos 
percentuais acima destacados. Após os pagamentos, dê-se a devida baixa no sistema, comunicando-se ao ente devedor e ao juízo de 
origem. Em seguida arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Arquive-se.

Maceió/AL, 25 de outubro de 2018

YGOR VIEIRA DE FIGUEIREDO
Juiz Auxiliar da Presidência

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 

composição das seguintes publicações:

EDITAL Nº 34/2018
14ª Vara Criminal da Capital-Trânsito
3ª ENTRÂNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 166 e ss, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de 
Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e nos termos da 
Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 24 de outubro de 2018, o Juízo de Direito da 14ª 
Vara Criminal da Capital-Trânsito, de 3ª entrância, a ser preenchido por REMOÇÃO.

 Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado – SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.
 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito 

(2018).

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 288, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Virtual nº 2018/12543, RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno, declarar 
a vacância do cargo de Técnico Judiciário, ocupado por MAISA FEITOSA DE ARAÚJO CAVALCANTE, em face de sua posse em outro 
cargo inacumulável, com fulcro no art. 40, VIII, da Lei nº 5.247/1991, com efeitos retroativos a 08/10/2018.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

  
PORTARIA Nº 900, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa Técnico Judiciário para substituir Chefe de Secretaria Judicial.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 15/2015, que implantou o Sistema Administrativo Integrado no Poder Judiciário;
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